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 APRESENTAÇÃO
 Caro(a) estudante
 Esta nas suas mãos o Guia de Estudo da disciplina de Direito da Família que integra a grelha curricular do Curso de Licenciatura em Ciências Jurídicas ofe-recido pela Universidade Politécnica na modalidade de Educação a Distancia.
 Este guia tem por finalidade orientar os seus estudos individuais neste semes-tre do curso. Ao estudar a disciplina de Direito da Família você habilitar-se-á ao conhecimento das realidades que circunscrevem as relações familiares, suas tipologias, modos de constituição e os seus efeitos úteis e práticos.
 Este guia de Estudo contempla textos introdutórios para situar o assunto que será estudado; os objectivos específicos a serem alcançados ao termino de cada unidade temática, a indicação de textos como leituras obrigatórias que você deve realizar; as diversas actividades que favorecem a compreensão dos textos lidos e a chave de correcção das actividades que lhe permite verifi-carem se você esta a compreender o que esta a estudar.
 Vai também encontrar no guia a indicarão de leituras complementares, isto é, indicações de outros textos, livros e materiais relacionados ao tema em estu-do, para ampliar as suas possibilidades de reflectir, investigar e dialogar sobre aspectos do seu interesse.
 Esta é a nossa proposta para o estudo de cada disciplina deste curso. Ao recebe-la, sinta-se como um actor que se apropria de um texto para expressar a sua inteligência, sensibilidade e emoção, pois você é também o (a)autor (a) no processo da sua formação em Ciências Jurídicas. Os seus estudos indivi-duais, a partir destes guias, nos conduzirão a muitos diálogos e a novos encontros.
 A equipa de professores que se dedicou a elaboração, adaptação e organiza-ção deste guia sente-se honrada em tê-lo como interlocutor (a) em constantes diálogos motivados por um interesse comum a educação de pessoas e a melhoria continua dos negócios, base para o aumento do emprego e renda no País.
 Seja muito bem-vindo (a) ao nosso convívio
 A Equipa da ESA
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 UNIDADE TEMÁTICA 1
 CONSTITUIÇÃO DAS RELAÇÕES FAMILIARES
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade você devera ser capaz de:
 • Dominar os conceitos de família, as relações familiares e sua constitui-
 ção;
 • Conhecer a constituição do direito da família;
 • Distinguir o parentesco da afinidade;
 • Saber contar os graus de parentesco.
 1.1 Noção Jurídica da Família
 A família é constituída pelas pessoas que se encontram ligadas pelo casa-
 mento, pelo parentesco, pela afinidade e pela adopção (art.2.Lei da Família).
 O Direito da Família compreende duas divisões fundamentais:
 • Direito Matrimonial - referente ao casamento como acto (como contra-
 to) e como estado, compreendendo as relações pessoais e patrimo-
 niais dos cônjuges.
 • Direito da Filiação -Também este incluindo uma face patrimonial e
 outra pessoal.
 1.2. Constituição das Relações Familiares
 Quando falamos de constituição das Relações Familiares, pretende-se
 demonstrar porque meios é que se constitui ou se cria uma família. O conceito
 de família corrente é diferenciado do conceito jurídico, pois muitas vezes pre-
 tendemos estabelecer uma relação de familiaridade com determinada pessoa
 pelo facto de há conhecermos há muito tempo ou por ser um amigo dum
 parente próximo, quando na verdade não existe vínculo de constituição das

Page 6
                        

Ciências Jurídicas – Direito da Família – Semestre 5
 4
 Escola Superior Aberta/A Politécnica – Ensino à Distância
 relações familiares. Assim, só existe família quando entre as pessoas encon-
 trarem-se estabelecidos os laços de parentesco, casamento, afinidade e
 adopção.
 A relação matrimonial (Casamento)
 A relação matrimonial é a que se estabelece entre os cônjuges, em conse-
 quência do casamento. Sendo o casamento uma relação que se caracteriza
 pelo seguinte:
 • Relação entre um homem e uma mulher.
 • Necessidade de uma relação prolongada e estável.
 • Existência de uma comunhão de vida, traduzida, minimamente, por
 uma coabitação notória.
 E por fim, é condição a existência do elemento subjectivo que se traduz na
 vontade dos nubentes.
 As Uniões de Facto
 Parentesco
 O parentesco é uma das formas da constituição das relações de familiaridade,
 ou seja pelo parentesco constitui-se família. Por conseguinte, o parentesco se
 determina nos termos abaixo:
 Elementos do parentesco art.9 L.F
 O parentesco determina-se pelas gerações que vinculam os parentes duma
 geração a outra: cada geração forma um grau, e a série dos graus constituem
 a linha de parentesco.
 A união de facto não é no Direito moçambicano, relação familiar
 • Não é regulada de modo semelhante ao casamento.
 • Não é considerada um vínculo jurídico familiar
 • Produz alguns efeitos de Direito
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 Art.10.L.F
 • A linha recta de parentesco pode ser ascendente (de filhos para pais,
 por exemplo) ou descendente (de filhos para netos, por exemplo);
 • Tanto a linha recta como a transversal podem ser materna ou paterna.
 • Há que distinguir também os irmãos germanos (parentes nas linhas
 paterna e materna), dos consanguíneos (parentes só na linha recta) e
 dos uterinos (parentes só na linha materna).
 O cálculo dos graus de parentesco é feito nos termos do art.11.L.F
 Cômputo dos graus
 1.Na linha recta há tantos graus quantas as pessoas que formam a linha de
 parentesco, excluindo o progenitor.
 2.Na linha colateral os graus contam-se da mesma forma, subindo por um dos
 ramos e descendo por outro, mas sem contar o progenitor comum.
 Limites do parentesco art.,.12.L.F
 Salvo disposição da lei em contrário, os efeitos do parentesco produzem-se
 em qualquer grau da linha recta e até ao sexto grau na colateral.
 Afinidade
 Noção de afinidade art.13.L.F
 Afinidade é o vínculo que liga cada um dos cônjuges aos parentes do outro, e
 não cessa pela dissolução do casamento, de acordo com o art.14L.F. Ela,
 conta-se por linhas e graus, em termos idênticos aos do parentesco e os efei-
 tos da afinidade não passam, normalmente, na linha colateral, do segundo
 grau. A afinidade em linha recta é impedimento dirimente a celebração do
 casamento alínea d) art.31.L.F.
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 Leituras Complementares
 • Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 • Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coim-
 bra, Livraria Almedina, 1998
 • Corte-Real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões,
 suplemento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
 ACTIVIDADE
 Resolva as seguintes questões:
 1. O que entende por família?
 2. Quais os meios de constituição das relações familiares? Conceptualize
 cada um deles.
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 UNIDADE TEMATICA 2
 ADOPÇÃO
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade você devera ser capaz de:
 Dominar o conceito de adopção,
 Conhecer as condições para a adoptar,
 Identificar quem pode ser adoptado e quais os efeitos da adopção.
 2.1 Noção de adopção art.15.L.F
 Adopção é o vínculo que, a semelhança da filiação natural, mas independen-
 temente dos laços do sangue, se estabelece legalmente entre duas pessoas
 nos termos dos artigos 389 e seguintes da L.F.
 2.2 Requisitos Gerais art.39.L.F
 A adopção apenas será decretada quando apresente:
 • Reais vantagens para o adoptando,
 • Se funde em motivos legítimos,
 • Não envolva sacrifício injusto para os outros filhos do adoptante,
 • Seja razoável supor que entre o adoptante e o adoptando se estabele-
 cera um vínculo semelhante ao da filiação.
 O adoptando devera ter estado ao cuidado do adoptante durante prazo sufi-
 ciente para se poder avaliar da conveniência da constituição do vínculo.
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 2.3 Quem pode adoptar? Art. 393.L.F
 • Podem adoptar plenamente duas pessoas casadas e não separadas
 judicialmente de pessoas e bens ou de facto, ou que vivam em união
 facto há mais de três anos, se forem maiores de 25 anos.
 • Pode ainda adoptar quem tiver mais de 25 anos ou, se o adoptando for
 filho do cônjuge do adoptante, mais de 25.
 • Só pode adoptar plenamente quem não tiver mais de 50 anos a data
 em que o menor lhe tenha sido confiado, salvo se o adoptando for filho
 do conjugue do adoptante.
 A capacidade do adoptante, para além das regras indicadas, está submetida
 aos princípios gerais do Código Civil.
 2.4 Quem pode ser adoptado? Art.395.L.F
 Podem ser adoptados os menores filhos do conjugue do adoptante
 ou de quem com este viva em união de facto ou comunhão de vida
 há mais de 3 anos, desde que aquele progenitor de o consentimen-
 to.
 O adoptando deve ter menos de 14 anos a data da petição judicial
 de adopção, poderá, no entanto, ser adoptado quem, a essa data,
 tenha menos de 18 anos e não se encontre emancipado, quando,
 desde idade não superior a 12 anos, tenha sido confiado aos adop-
 tantes ou a um deles ou quando for filho do cônjuge do adoptante.
 2.5 Consentimento para adopção art.396.L.F
 É necessário para a adopção o consentimento de:
 • Adoptando maior de doze anos;
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 • Cônjuge do adoptante não separado de facto;
 • Pais do adoptando, ainda que menores e mesmo que não exerçam o
 poder paternal.
 • Filhos do adoptante, quando maiores de doze anos.
 O tribunal pode dispensar o consentimento das pessoas que o deveriam pres-
 tar nos termos dos números anteriores, se estiverem privadas do uso das
 faculdades mentais ou se por qualquer outra razão houver grave dificuldade
 em as ouvir.
 2.6 Efeitos art.400.L.F
 • Pela adopção o adoptado adquire a situa de filho do adoptante e inte-
 gra-se com os seus descendentes na família deste, extinguindo-se as
 relações familiares entre o adoptado e os seus ascendentes e colate-
 rais naturais, sem prejuízo do disposto quanto a impedimento matrimo-
 niais.
 • Se um dos cônjuges adopta o filho do outro mantêm-se as relações
 entre o adoptado e o cônjuge do adoptante e os respectivos os paren-
 tes.
 2.7 Irrevogabilidade da adopção art.404.L.F
 A adopção plena não é revogável nem sequer por acordo do adoptante e do
 adoptado.
 2.8 Revisão da sentença art.405.L.F
 A sentença que tiver decretado a adopção só é susceptível de revisão nas
 seguintes situações:
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 • Se tiver faltando o consentimento do adoptante ou dos pais do Adopta-
 do, quando necessário e não dispensado;
 • Se o consentimento dos pais do adoptado tiver sido indevidamente dis-
 pensado;
 • Se o consentimento do adoptante tiver sido viciado por erro desculpá-
 vel e essencial sobre a pessoa do adoptado;
 • Se o consentimento do adoptante ou dos pais do adoptado tiver sido
 determinado por coacção moral, contando que seja grave o mal com
 que eles foram ilicitamente ameaçados e justificado o receio da sua
 consumação;
 • Se tiver faltado o consentimento do adoptado, quando necessário.
 O erro só se considera essencial quando for de presumir que o conhecimento
 da realidade excluiria razoavelmente a vontade de adoptar.
 A revisão não será, contudo, concedida quando os interesses do adoptado
 possam ser consideravelmente afectados, salvo se razoes invocadas pelo
 adoptante imperiosamente o exigirem.
 Leituras Complementares
 • Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 • Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coim-
 bra, Livraria Almedina, 1998
 • Corte-Real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões,
 suplemento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
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 ACTIVIDADE
 1. O que é adopção?
 2. Diga se poderá haver adopção entre parentes da linha colateral? Justi-
 fica a sua resposta.
 3. Qual é o posicionamento legal dos homossexuais relativamente a
 adopção? E o seu posicionamento?
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 UNIDADE TEMÁTICA 3
 IMPEDIMENTOS MATRIMONIAIS
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade devera ser capaz de:
 Discutir os conceitos de impedimento matrimoniais,
 Identificar as diferentes natureza e classificação dos impedimentos
 matrimoniais
 3.1 Conceito de impedimento matrimonial
 Segundo Carlos Tributai (1995), os impedimentos matrimoniais são “condi-
 ções positivas ou negativas, de fato ou direito, físicas ou jurídicas, expressa-
 mente especificadas pela lei, que, permanente ou temporariamente, proíbem
 o casamento ou um novo casamento ou um determinado casamento”. A cau-
 sa suspensiva é um fato que suspende o processo de celebração do casa-
 mento a ser realizado.
 3.2 Natureza dos Impedimentos
 a) Os ascendentes com os descendentes sejam o parentesco natural ou
 civil;
 b) Os afins em linha recta;
 c) O adoptante com quem foi cônjuge do adoptado e o adoptado com
 quem o foi do adoptante;
 d) Os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro
 graus inclusive;
 e) O adoptado com o filho do adoptante;
 f) As pessoas casadas;
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 g) O cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa
 de homicídio contra o seu consorte.
 3.3 Classificação dos Impedimentos
 Impedimentos de consanguinidade:
 a) Os ascendentes com os descendentes sejam o parentesco natural ou
 civil;
 b) O adoptante com quem foi cônjuge do adoptado e o adoptado com
 quem o foi do adoptante;
 c) Os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, ate o terceiro
 grau inclusive;
 Impedimentos de afinidade
 Os afins em linha recta;
 Impedimentos de vínculo:
 As pessoas casadas;
 Impedimentos de crime
 O cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homi-
 cídio contra o seu consorte.
 Leituras Complementares
 Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coimbra,
 Livraria Almedina, 1998
 Corte-Real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões, suple-
 mento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
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 Actividade
 1. Aonde reside a diferença entre os impedimentos dirimentes e os impe-
 dimentos impedientes?
 2. Identifique os tipos de impedimento nas situações abaixo identificadas:
 a) João de 14 anos pretende casar com Joana de 18 anos.
 b) Carlos padecendo de anomalia psíquica, pretende casar com
 Ema.
 c) Filipe, sobrinho de Carlos que é irmão de seu pai, pretende casar
 com Laura sua prima, filha de Carlos.
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 UNIDADE TEMÁTICA 4
 CONSTITUIÇÃO DA RELAÇÃO MATRIMONIAL
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade você devera ser capaz de:
 • Saber o que é casamento, quais os tipos de casamento existente.
 • Saber os pressupostos para a realização das diferentes tipologias
 de casamento.
 • Saber quais os requisitos exigidos por lei para a celebração dos
 diferentes tipos de casamentos.
 4. A Relação matrimonial
 A lei moçambicana define casamento como sendo uma união voluntária e sin-
 gular entre um homem e uma mulher, com o propósito de constituir família,
 mediante comunhão plena da vida. O casamento pode ser civil, religioso ou
 tradicional. Em Moçambique, ao casamento monogâmico, religioso e tradicio-
 nal é reconhecido valor e eficácia igual á do casamento civil, isto quando
 tenham sido observados os requisitos que a lei estabelece para o casamento
 civil, art.47.L.F
 4.2 Pressupostos da celebração do casamento art.24 e segts
 A celebração do casamento é precedida de um processo preliminar de publi-
 cações art.38.L.F,regulado na legislação do registo civil e destinado á verifica-
 ção da inexistência de impedimento. A organização do processo preliminar de
 publicações para casamento compete á conservatória ou delegação do regis-
 to civil da área em que qualquer dos nubentes tiver domicilio ou residência
 estabelecida por meio da habitação contínua durante, pelo menos, os últimos
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 trinta dias anteriores a data da declaração ou da apresentação do requeri-
 mento a que se refere os seguintes.
 4.3Declaração para casamento
 Aqueles que pretendem contrair casamento deverão declara-lo, pessoalmente
 ou por intermédio de procurador, perante o funcionário do registo civil e reque-
 rer a instauração do processo preliminar.
 Forma externa da declaração
 A declaração para casamento devera constar de documento assinado pelos
 nubentes, com dispensa de reconhecimento das assinaturas, ou de auto
 lavrado em impresso a ser disponibilizado pela conservatória ou delegação do
 registo civil, se souberem e puderem faze-lo.
 A declaração devera conter os seguintes elementos:
 o Os nomes completos, idade, estado, naturalidade e residência habi-
 tual dos nubentes;
 o Os nomes completos e estado dos pais e, no caso de algum deles
 ter falecido, a menção desta circunstância;
 o O nome completo e estado do tutor, se algum dos nubentes for
 menor e tiver tutela instituída;
 o No caso de segundas núpcias de alguém dos nubentes, a menção
 desse facto e se existem ou não filhos de matrimónio anterior;
 o A conservatória ou delegação em que o casamento devera ser cele-
 brado;
 o A menção de o casamento ser celebrado com ou sem convenção
 antenupcial; e
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 o O número, data e repartição expedidora dos bilhetes de identidade
 dos nubentes, ou o protesto pela sua apresentação posterior.
 4.4 Documentos e requisitos necessários.
 A declaração inicial devera ser instruída com os seguintes documentos:
 • Atestados comprovativos da residência actual dos nubentes;
 • Certidões do registo de nascimento dos nubentes;
 • Certidão do registo de óbito do pai ou da mãe dos nubentes menores
 não emancipados, quando pretendam beneficiar da isenção ou redução
 emolumentar prevista na lei;
 • Certidão da escritura antenupcial quando a houver; e
 • Os bilhetes de identidade dos nubentes.
 Os primeiros quatro documentos deverão ser apresentados no acto da decla-
 ração, os restantes poderão ser apresentados posteriormente, mas antes da
 celebração do casamento.
 As certidões de nascimento dos nubentes bem como as certidões de óbito
 necessárias á instrução do processo, poderão ser substituídas por certificados
 de notoriedade passados nos termos previstos na Lei por fotocopias autenti-
 cadas ou publicas formas.
 Os bilhetes de identificação serão restituídos aos apresentantes depois de
 anotada no processo a sua apresentação.
 Serão dispensados da apresentação do bilhete de identidade os nubentes
 estrangeiros não residentes em território nacional desde que apresentem o
 seu passaporte.
 Na impossibilidade de apresentação da certidão do registo de óbito do pai ou
 da mãe dos nubentes menores não emancipados, a mesma poderá ser subs-
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 tituída por uma declaração de consentimento passada por quem tiver o menor
 o seu cargo, confirmado pela entidade política do local da residência, na qual
 se referira a situação precisa do menor e se especificarão os motivos daquela
 impossibilidade.
 4.5 Para a realização desta modalidade de casamento é indispensável a
 presença:
 • Dos contraentes ou de um deles e o procurador do outro;
 • Do funcionário do registo civil; e
 • De duas testemunhas.
 4.6 Casamento religioso e tradicional art.50 e 51 L.F
 O casamento religioso e tradicional só pode ser celebrado por quem tiver a
 capacidade matrimonial exigida por lei nos termos do art.24 da L.F.
 Neste tipo de casamentos a capacidade matrimonial dos nubentes é compro-
 vada por meio de processo preliminar de publicações, organizado nas reparti-
 ções do registo civil a requerimento dos nubentes ou do dignitário religioso,
 nos termos da lei de registo.
 Verificada no despacho final do processo preliminar de publicações a inexis-
 tência de impedimentos á realização do casamento, o funcionário do registo
 civil extrai o certificado matrimonial, que é remetido ao dignitário religioso e
 sem o qual o casamento não pode ser celebrado.
 O consentimento dos pais, legais representantes ou tutor, relativo ao nubente
 menor, pode ser prestado na presença de duas testemunhas perante o digni-
 tário religioso, o qual lavra auto de ocorrência, assinando-o todos os interve-
 nientes.
 Para a realização do casamento religioso é indispensável a presença:
 • Dos nubentes ou de um deles e o procurador do outro;
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 • Do signatário religioso competente para a celebração do acto; e
 • De duas testemunhas
 Para a realização do casamento tradicional é indispensável a presença:
 • Dos contraentes;
 • Da autoridade comunitária
 • De duas testemunhas.
 4.7 Casamentos urgentes art.44.L.F
 Quando haja fundado receio de morte próxima de algum dos nubentes é per-
 mitida a celebração de casamento independentemente do processo preliminar
 de publicações e sem a intervenção do funcionário do registo civil.
 Do casamento urgente é lavrado, oficiosamente, um assento provisório.
 Sendo que, o funcionário do registo civil é obrigado a lavrar o assento provisó-
 rio, desde que lhe seja apresentada, para esse fim, a acta do casamento
 urgente, nos termos prescritos na legislação do registo civil.
 4.8 Casamentos por procuração art.48.L.F
 A legislação moçambicana permite que um dos nubentes faça-se representar,
 no acto da celebração do casamento, por procurador. A procuração que o
 representante ostentara deve conter poderes especiais para o acto, a desig-
 nação expressa do outro nubente e a indicação da modalidade de casamento.
 Leituras Complementares
 • Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 • Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coim-
 bra, Livraria Almedina, 1998
 • Corte-Real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões,
 suplemento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
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 ACTIVIDADE
 1. Conceptualize o casamento e diga quais as suas tipologias.
 2. Quais são os pressupostos para a celebração dos casamentos urgen-
 tes e por procuração.
 3. Indique o elemento de eficácia para que os casamentos religiosos e
 tradicionais sejam considerados válidos.
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 UNIDADE TEMÁTICA 5
 INVALIDADE DO CASAMENTO
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade você devera ser capaz de:
 Saber quais são vícios por qual podem inquinar os casamentos, sua
 consequência, prazos e legitimidade para arguir.
 5.1 Inexistência do casamento
 Os casos de inexistência do casamento são os previstos no art.53.L.F
 É juridicamente inexistente:
 a) O casamento celebrado perante quem não tinha competência funcional
 para o acto, salvo tratando-se de casamento urgente;
 b) O casamento urgente que não tenha sido homologado;
 c) O casamento em cuja celebração tenha faltado a declaração da vonta-
 de de um ou ambos os nubentes, ou do procurador de um deles;
 d) O casamento contraído por intermédio de procurador, quando celebra-
 do depois de terem cessado os efeitos da procuração, ou quando esta
 não tenha sido outorgada por quem nela figura como constituinte, ou
 quando seja nula por falta de concessão de poderes especiais para o
 acto ou de designação expressa do outro contraente;
 e) O casamento contraído por duas pessoas do mesmo sexo.
 Considerandos:
 • O casamento celebrado perante funcionário de facto, não é inexistente,
 nem sequer é anulável.
 • O casamento inexistente não produz quaisquer efeitos.
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 5.2 Anulabilidade do casamento
 • Todos os casamentos que a lei não diga que são nulos, devem consi-
 derar-se validos.art.56.L.F
 • Os casos de anulabilidade são, pois, exclusivamente, os referidos no
 art.56.L.F
 5.2.1 Causas de anulabilidade
 É anulável o casamento:
 a) Contraído com algum impedimento dirimente;
 b) Celebrado, por parte de um ou de ambos os nubentes, com falta de
 vontade ou com a vontade viciada por erro ou coação.
 c) Celebrado sem a presença das testemunhas quando exigida por lei.
 5.2.2 Necessidade de acção de anulação
 A anulabilidade do casamento não é invocável para nenhum efeito, judicial ou
 extrajudicial, enquanto não for reconhecida por sentença em acção especial-
 mente intentada para esse fim.
 A anulabilidade só pode ser proposta por certas pessoas (art.63.L.F)
 5.2.3 Anulação fundada na falta de testemunhas (art.66.L.F)
 A acção de anulação por falta de testemunhas só pode ser proposta pelo
 Ministério Publico.
 5.2.4 Anulação fundada em impedimentos dirimente (art.63.L.F)
 Tem legitimidade para intentar a acção de anulação fundada em impedimento
 dirimente, ou para prosseguir nela, os cônjuges, ou qualquer parente deles na
 linha recta ou ate ao quarto grau da linha colateral, bem como os herdeiros e
 adoptantes dos cônjuges, o Ministério publica.
 Alem das pessoas mencionadas no número precedente, podem ainda intentar
 a acção, ou prosseguir nela, o tutor ou curador, no caso de menoridade, inter-
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 dição ou inabilitação por anomalia psíquica, e o primeiro cônjuge do infractor,
 no caso de bigamia.
 • A anulabilidade só pode ser proposta dentro de certos prazos (art.67):
 A acção de anulação fundada em impedimento dirimente deve ser instaurada:
 a) Nos casos de menoridade, interdição ou inabilitação por anomalia psíquica
 ou demência notória, quando proposta pelo próprio incapaz, até seis meses
 depois de ter atingido a maioridade, de lhe ter sido levantada a interdição ou
 inabilitação ou de a demência ter cessado; quando proposta por outra pessoa,
 dentro dos três anos seguintes á celebração do casamento, mas nunca
 depois da maioridade, do levantamento da incapacidade ou da cessão da
 demência.
 b)No caso de condenação por homicídio contra o cônjuge de um dos nuben-
 tes, no prazo de três anos a contar da celebração do casamento.
 c)Nos outros casos, até seis meses depois da dissolução do casamento.
 O Ministério Publico só pode propor a acção até a dissolução do casamento.
 Sem prejuízo do prazo fixado na alínea c) do nº 1, a acção de anulação fun-
 dada na existência de casamento anterior não dissolvido não pode ser instau-
 rada, nem prosseguir, enquanto estiver pendente acção de declaração de
 nulidade ou anulação do primeiro casamento do bígamo.
 • A anulabilidade pode ser sanada em determinadas condições
 (art.58.L.F)
 Considera-se sanada a anulabilidade, e valido o casamento desde o momento
 da celebração, se antes de transitar em julgado a sentença de anulação ocor-
 rer algum dos seguintes factos:
 a)Ser o casamento de menor não núbil confirmado por este, perante o funcio-
 nário do registo civil e de duas testemunhas, depois de atingir a maioridade;
 b)Ser o casamento do interdito ou inabilitado por anomalia psíquica confirma-
 do por ele, nos termos da alínea precedente, depois de lhe ser levantada a
 interdição ou inabilitação ou, tratando-se de demência notória, depois de o
 demente fazer verificar judicialmente o seu estado de sanidade mental;
 c) Ser declarado nulo ou anulado o primeiro casamento do bígamo;
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 d) Ser a falta de testemunhas devida a circunstâncias atendíveis, como tais
 reconhecidas pelo director dos registos competentes, desde que não haja
 dúvidas sobre a celebração do acto.
 Não é aplicável ao casamento o disposto no nº 2 do artigo 287CC
 • Quando os casamentos são contraídos com impedimentos dirimentes,
 tanto os cônjuges como os seus parentes em linha recta ou ate ao
 quarto grau da linha colateral, herdeiros e adoptantes, bem como o
 Ministério Publico, podem propor a acção de anulação.
 • A lei admite que a anulabilidade seja sanada, fixando um certo prazo
 para a propositura da acção. Ou então não permite que a anulação seja
 requerida depois de ter desaparecido o motivo da anulabilidade.
 • Noutras situações, o motivo da anulabilidade é permanente. São os
 casos de o casamento ter sido celebrado com os impedimentos de
 parentesco ou afinidade em linha recta, parentesco no segundo graus
 da linha colateral e condenação por homicídio.
 • Outras situações há, em que só o Ministério Publico pode propor a
 acção de anulação, dado que só esta em causa o interesse publico, o
 casamento foi celebrado sem a presença de testemunhas.
 • Noutras situações a anulabilidade visa só proteger o interesse de um
 nos cônjuges (esse cônjuge pode requerer a anulação).
 5.3 Casamento putativo
 A palavra putativa vem do Latim putare que significa julgar. Assim, considera-
 se Casamento putativo quando as partes julgam que estão a contrair um
 casamento válido mas na verdade o mesmo tem vícios que levam a sua anu-
 lação.
 Efeitos do Casamento putativo.
 1.O casamento civil anulado, quando contraído de boa fé por ambos os côn-
 juges, produz os seus efeitos em relação a estes e a terceiros ate ao trânsito
 em julgado da respectiva sentença.
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 2.Se apenas um dos cônjuges o tiver contraído de boa fé, só esse cônjuges
 pode arrogar-se os benefícios do estado matrimonial e opô-los a terceiros,
 desde que, relativamente a estes, se trate de mero reflexo das relações havi-
 das entre os cônjuges.
 • O instituto do casamento putativo visa afastar os inconvenientes para
 os cônjuges, para terceiros da declaração de nulidade ou da anulação
 do casamento.
 • A lei considera justo que o casamento inválido produza apesar disso
 certos efeitos, variáveis conforme se trate de proteger terceiros, os
 filhos ou os cônjuges, e dependentes da boa fé em que cada um deles
 se encontre.
 A produção de efeitos do casamento invalido depende de três pressupostos:
 a)É necessária a existência de um casamento.
 b)O casamento deve ter sido declarado nulo, ou anulado.
 c)Finalmente, exige-se que um dos cônjuges, ou ambos, esteja de boa fé,
 para que o casamento produza efeitos em relação a eles ou produza efeitos
 favoráveis ao cônjuge de boa fé e, reflexamente, os cônjuges o tenha contraí-
 do de ma fé.
 Quanto aos filhos, o casamento produz efeitos, mesmo que ambos os cônju-
 ges o tenha contraído de ma fé.
 ACTIVIDADE
 Resolva o seguinte caso:
 Amarildo e Carlota namoravam há cinco anos, no sexto ano, Amarildo propôs
 a Carlota casamento. O casamento foi lindo, deslumbrante e acima de tudo
 encantador, com muita troca de juras de amor entre o casal. Decorridos 6
 meses após a celebração do casamento, Amarildo toma conhecimento por
 intermédio dum seu amigo, Bento, que Carlota foi em tempos garota de pro-
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 grama. Amarildo, triste e inconsolável por ter tomado conhecimento daquele
 facto, procura-o na qualidade de jurista para o aconselhar, pois pretende por
 termo a sua relação. Como deverá proceder?
 Leituras Complementares
 • Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 • Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coim-
 bra, Livraria Almedina, 1998
 • Corte-Real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões,
 suplemento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
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 UNIDADE TEMATICA 6
 MODIFICAÇÃO E EXTINÇÃO DA RELAÇÃO MATRIMONIAL
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade você devera ser capaz de:
 • Saber por que meio pode modificar ou extinguir-se o casamento.
 • Saber quais são os efeitos nas relações pessoais, bem como patrimo-
 niais.
 • Saber os tipos de divórcio, seus pressupostos, legitimidade e prazos.
 • Saber como se processa o divorcio por mutuo consentimento em
 Moçambique.
 A extinção da relação matrimonial compreende dois institutos:
 - A morte;
 - E o divorcio.
 6.1 A separação judicial de pessoas e bens
 As causas de separação litigiosa são as mesmas do divorcio litigioso, man-
 dando aplicar o art. 195 L.F.
 Note-se que, sendo as causas as mesmas, o autor que tenha decaído numa
 acção de divórcio, não pode intentar uma acção de separação judicial de pes-
 soa e bens com o mesmo fundamento. Tudo se devera passar, para efeitos
 de caso julgado, como se ambas as acções tivessem o mesmo objecto.
 6.1.1 Efeitos de separação
 A separação judicial de pessoas e bens afecta, não só as relações pessoais
 entre os cônjuges, mas também o seu regime de bens.
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 Quanto aos efeitos pessoais mantêm-se o dever de fidelidade conjugal (art.
 93 LF), sendo o dever de fidelidade conjugal um dos efeitos essenciais do
 matrimónio, a simples modificação da relação matrimonial não deve revoga-lo,
 sob pena de deixar de haver “verdadeiro” casamento. Mantêm-se também os
 deveres recíprocos de respeito e de cooperação, embora, como é evidente, a
 separação dos cônjuges leve ao seu afrouxamento.
 Extingue-se a obrigação de vida em comum (art. 96 LF). Cessando também a
 obrigação de assistência e mantendo-se o direito a alimentos (art. 97 LF).
 No plano patrimonial, o art. 177 LF dispõe que, relativamente os bens, a sepa-
 ração produz os efeitos que produziria a dissolução do casamento. Com efei-
 to, o casamento e compatível com a separação de bens entre cônjuges. Para
 substituir sob a sua forma mais simples, não e preciso que se mantenham
 quaisquer relações patrimoniais entre os cônjuges.
 6.2 Reconciliação dos cônjuges ou divórcio
 É a separação judicial de pessoas e bens, mantendo o casamento só o nome,
 mas não nos seus efeitos, e um estado inconveniente, não só pessoal mas
 também socialmente, que deve terminar o mais depressa possível, ou pela
 reconciliação dos cônjuges, ou pelo divorcio.
 Os cônjuges podem o todo o tempo restabelecer a vida em comum e o exer-
 cício pleno dos direitos e deveres conjugais (art. 179LF). A reconciliação pode
 fazer-se por termo no processo de separação, estando a respectiva sentença
 sujeita a homologação judicial, e só produzindo efeitos a partir da homologa-
 ção (art. 179 n.4 LF). Quando tenha corrido os seus termos na Conservatória
 do Registo Civil, a reconciliação faz-se por termo no processo de separação e
 esta sujeita a homologação do conservador respectivo.
 A lei faculta o pedido de conversão, porque considera que a separação e um
 estado necessariamente transitório. Estabelece um prazo, por entender que
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 os cônjuges devem ter um prazo para reflectirem e eventualmente se reconci-
 liarem. Ou amadurecerem a sua decisão de se divorciarem.
 O divórcio assim proferido e, para todos os efeitos legal, equiparado ao divór-
 cio litigioso. A sua causa e aquela que deu lugar a separação.
 6.3 O divórcio, modalidades
 O divórcio consiste no corte definitivo da relação matrimonial, que se extingue.
 Esta em causa, só o casamento civil. O sistema de divórcio esta basicamente
 assente numa ideia de divórcio - sanção. A principal causa de divórcio, a vio-
 lação dos deveres conjugais, só pode ser invocada pelo cônjuge “inocente”.
 Assim, a melhor doutrina entende que o divorcio por mútuo consentimento
 pressupõe a existência de uma causa não desvendada, em homenagem ao
 decoro familiar e social, e que permitiria, por ela só, o divórcio litigioso. Ora, é
 sabido que não e assim, e que não deve ser assim. O divorcio por mutuo con-
 sentimento deve estar aberto também aquelas situações em que a afeição
 entre os cônjuges baixou para aquém do limite mínimo, e em que a comunhão
 de vida esta definitivamente destruída. Independentemente de qualquer outra
 consideração, a não ser um (mero) juízo de censura, muito severo, para os
 cônjuges, ou para o cônjuge culpado.
 Entende-se por divórcio a dissolução do casamento decretada pelo Tribunal
 ou Conservatória ainda em vida de ambos os cônjuges, a requerimento de um
 deles ou dos dois, nos termos autorizados por lei.
 O divórcio compreende duas modalidades:
 - O divórcio por mútuo consentimento
 - E o divorcio litigioso.
 • O primeiro é pedido por ambos os cônjuges de comum acordo.
 • O segundo e o pedido por um dos cônjuges contra o outro, com funda-
 mento em determinada causa.
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 O direito ao divorcio é um direito potestativo, pois se traduz no poder de pro-
 duzir determinado efeito jurídico na esfera jurídica de outrem, a dissolução do
 vinculo conjugal. Embora, para produzir os seus efeitos, tinha de ser integrado
 por um acto judicial.
 • E um direito potestativo extintivo.
 • E um direito pessoal, atribuído exclusivamente aos cônjuges. Nestes
 termos, não é transmissível, quer entre vivos quer “mortis causa”.
 • Além disso, o direito ao divórcio é um direito irrenunciável, quer em
 termos de renúncia antecipada, quer por renúncia superveniente. Sen-
 do interdita genérica ou renúncia específica, a renúncia total ou renún-
 cia parcial. A lei quer que os cônjuges estejam sempre em condições
 de por termo a uma relação conjugal inviável. É bom não confundir a
 renúncia ao direito de pedir ao divórcio, proibida com o perdão. O per-
 dão pressupõe que o cônjuge, tendo tido conhecimento de um facto
 que permitiria o divórcio, decidiu esquecer esse fato, reatando ou man-
 tendo a vida em comum.
 • O cônjuge “inocente” não pode obter o divórcio se tiver instigado o
 outro a praticar o facto invocado como fundamento do pedido, ou se
 tiver, intencionalmente, criado condições propícias a sua verificação; ou
 se houver relevado pelo seu comportamento posterior, designadamente
 por perdão, expresso ou tácito, não considerar o acto praticado como
 impeditivo da vida em comum (art.185 LF).
 6.4 Caducidade do direito ao divórcio:
 O direito ao divórcio caduco no prazo de três anos a contar da data em
 que o cônjuge ofendido ou o seu representante legal teve conhecimento
 do facto susceptível de fundamentar o pedido (art. 185 LF).
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 6.5 O DIVÓRCIO EM MOÇAMBIQUE
 Em Moçambique existem dois tipos de divórcio: divorcio por mútuo con-
 sentimento e o divórcio por via litigiosa;
 • A primeira forma pressupõe o acordo de ambos os cônjuges
 quanto a dissolução do casamento e quanto a forma de o fazer,
 isto e, o casal terá de estar de acordo relativamente a prestação
 de alimentos ao cônjuge que deles necessite; ao exercício do
 poder paternal relativamente aos filhos menores; ao destino e
 utilização da casa de morada de família e aos valores a atribuir
 aos bens comuns;
 • O divorcio litigioso e requerido por um dos cônjuges, onde acusa
 o outro de ser o responsável pela ruptura ao ter violado um ou
 mais deveres conjugais, comprometendo a possibilidade da vida
 em comum.
 6.6 Solicitar o Divorcio por Mutuo Consentimento
 O processo de divórcio por mútuo consentimento é tratado nas Conservató-
 rias do Registo Civil e pode ser pedido pelos cônjuges em qualquer altura,
 não sendo necessária a intervenção de um advogado.
 Embora não seja obrigatório, há situações em que a constituição de advogado
 se pode mostrar aconselhável, nomeadamente para que a vontade das partes
 fique salvaguardada nos eventuais acordos escritos: exercícios das respon-
 sabilidades parentais, prestação de alimentos ao cônjuge, destino e utilização
 da casa de morada da família e valores a atribuir aos bens comuns.
 Após a obtenção dos documentos necessários, os interessados podem dirigir-
 se a conservatória para marcar a conferência do divórcio.
 Salvaguarda-se que a marcação depende sempre da disponibilidade de
 agenda da conservatória escolhida.
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 O divorcio por mutúo consentimento pode ser pedido através da declaração
 verbal, que a conservatória resumira num auto, ou apresentando um requeri-
 mento escrito, assinado pelos cônjuges ou pelos seus procuradores.
 Também é possível enviar o requerimento escrito pelo correio.
 O processo de divórcio por mútuo consentimento é tratado nas Conservató-
 rias do Registo Civil e pode ser pedido pelos cônjuges em qualquer altura,
 não sendo necessária a intervenção de um advogado.
 Embora não seja obrigatório, há situações em que a constituição de advogado
 se pode mostrar aconselhável, nomeadamente para que a vontade das partes
 fique salvaguardada nos eventuais acordos escritos: exercício das responsa-
 bilidades parentais, prestação de alimentos ao cônjuge, destino e utilização
 da casa de morada de família e valores a atribuir aos bens comuns.
 Após a obtenção dos documentos necessários, os interessados podem dirigir-
 se a conservatória para marcar a conferência do divórcio.
 Salvaguarde-se que a marcação depende sempre da disponibilidade de
 agenda da conservatória escolhida.
 O divorcio por mutuo consentimento pode ser pedido através da declaração
 verbal, que a conservatória resumira num auto, ou apresentando um requeri-
 mento escrito, assinado pelos cônjuges ou pelos seus procuradores.
 Também é possível enviar o requerimento escrito pelo correio.
 Independentemente da forma, o pedido tem ser acompanhado de:
 • Relação especificada dos bens comuns e indicação do valor atribuído
 ou, caso os cônjuges optem por proceder a partilha daqueles bens na
 conservatória, acordo sobre a partilha ou pedido de elaboração do
 mesmo. Para saber a conservatória que tem balcão de divórcio com
 partilha consultar o site do Instituto dos Registos e do Notariado;
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 • Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais ou certidão
 da sentença de regulação judicial relativamente aos filhos menores, se
 existirem;
 • Acordo sobre a prestação de alimentos, no caso de existir essa neces-
 sidade para um dos cônjuges;
 • Certidão da convenção antenupcial (se tiver sido feita)
 • Acordo sobre o destino da casa de morada da família
 6.7 Requerer o Divórcio por Via Litigiosa
 De acordo com a lei, o divórcio litigioso pode ser requerido por um dos cônju-
 ges se o outro violar os deveres conjugais de:
 • Respeito -“ Através de palavras ou actos que atinjam a honra do outro
 cônjuge, a sua reputação, a sua consideração social, o seu brio, o seu
 amor-próprio, a sua sensibilidade ou a sua susceptibilidade pessoal”
 • Facilidade – “Praticar adultério, incumprindo, pois, a obrigação de dedi-
 cação exclusiva e sincera ao outro”.
 • Coabitação “Abandonando o domicilio conjugal”.
 • Cooperação “Omitindo o cumprimento da obrigação de socorro e auxilio
 e de assumir as responsabilidades inerentes ao quotidiano familiar”.
 • Assistência Não cumprindo a obrigação de prestar alimentos e de con-
 tribuir para o custeio dos encargos inerentes ao quotidiano familiar”
 O divórcio litigioso pode igualmente ser requerido com base:
 • Na separação de facto por três anos consecutivos;
 • Na separação de facto por um ano, se o divorcio for requerido por um
 dos cônjuges sem oposição do outro;
 • Na alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há
 mais de três anos e que, pela sua gravidade, comprometa a possibili-
 dade de vida em comum;
 • Na ausência, sem que do ausente haja noticiais, por tempo não inferior
 a dois anos.
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 Ao contrário do divórcio por mútuo consentimento, o processo de divorcio por
 via litigiosa obriga a representação por advogado. O divórcio litigioso é pedido
 no Tribunal de Família ou, caso não exista, no Tribunal de Comarca da resi-
 dência daquele que instaura a acção, através de um requerimento (petição
 inicial), no qual se narram os factos que apontam para a necessidade de dis-
 solução do casamento, sendo que desde logo podem ser apresentados os
 meios de prova. A petição deve ser acompanhada das certidões dos assentos
 de registo de casamento e de nascimento dos filhos comuns.
 Recebida a petição inicial, o juiz marca data para uma tentativa de conciliação
 dos cônjuges, na qual pode acontecer:
 • A conciliação dos cônjuges (neste caso, o processo extingue-se);
 • A conversão do divórcio litigioso em divórcio por mutuo consentimento
 (o processo seguira os termos deste);
 • A ausência de qualquer conciliação, prosseguindo o processo como liti-
 gioso -ainda assim, o juiz procurara obter o acordo dos cônjuges quan-
 to aos alimentos, a regulação do exercício do poder paternal dos filhos
 e quanto a utilização da casa de morada de família, durante a decorrer
 do processo.
 Se o processo de divórcio prosseguir como litigioso, o cônjuge contra quem
 tenha sido instaurado o processo dispõe do prazo de 30 dias para apresentar
 a sua contestação escrita.
 O divórcio por via litigiosa compreende uma audiência de discussão e julga-
 mento, na qual se recolhem as provas indicadas, e termina na primeira ins-
 tância com a sentença proferida pelo juiz. É sempre possível recorrer da deci-
 são de divórcio ate o Supremo Tribunal de Justiça.
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 ACTIVIDADE
 1. Aonde reside a diferença entre a separação de pessoas e bens e o
 divórcio?
 2. Quais são os pressupostos para se requerer a separação de bens?
 Qual é o efeito pratico desta separação?
 3. Pretendendo intentar uma acção de divórcio por mútuo consentimento,
 diga como deverei proceder e aonde darei entrada.
 REFERENCIAS
 • Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 • Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coim-
 bra, Livraria Almedina, 1998
 • Corte-Real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões,
 suplemento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
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 UNIDADE TEMATICA 7
 EFEITOS DO DIVÓRCIO
 Elaborado por: Arlindo da Costa Rosário
 Objectivos
 No fim desta unidade você devera ser capaz de:
 • Saber quais são os efeitos pessoais e patrimoniais que resultam da
 extinção do casamento.
 7.1 Extinção dos efeitos do casamento: Perda de benefícios
 O cônjuge declarado único ou principal culpado perde todos os benefícios
 recebidos ou que haja de receber do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do
 casamento ou em consideração do estado de casado, quer a estipulação seja
 anterior quer posterior a celebração do casamento (art.188.n.1.L.F)
 Pelo contrário, o cônjuge inocente ou que não seja o principal culpado, con-
 serva todos os benefícios recebidos ou que haja de receber do outro cônjuge
 ou de terceiro, ainda que tenham sido estipulados com cláusula de reciproci-
 dade. Pode renunciar a esses benefícios por declaração unilateral de vontade
 mas, havendo filhos do casamento, renúncia só e permitida a favor destes
 (arts.188.n.2. L.F)
 Para além das doações, caducarão também as liberalidades de uso feitas por
 um dos cônjuges ao outro desde o momento que o seu valor ultrapasse o
 valor normal das liberalidades entre pessoas estranhas.
 7.2 Partilha dos bens do casal. Casa de morada da família
 O principal efeito patrimonial do divórcio é a partilha dos bens do casal, nos
 termos do regime de bens do casamento. A declaração de culpa não o direito
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 ameaça relativamente aos bens comuns, adquiridos na constância do casa-
 mento, art.187.L.F.
 7.3 Prestação de alimentos
 O art.420 L.F, dispõe que tem direito a alimentos, em caso de divorcio, o côn-
 juge não considerado culpado, ou, quando haja culpa de ambos, não conside-
 rado principal culpado na sentença de divorcio, se este tiver sido decretado
 por forca da violação dos deveres conjugais, ou em base de separação de
 facto por seis anos consecutivos, ou ausência por tempo não inferior a qua-
 tros anos; o cônjuge réus, se o divorcio tiver sido decretado com fundamentos
 com alteração das faculdades mentais do outro cônjuge; qualquer dos cônju-
 ges, se o divorcio tiver sido decretado por mutuo consentimento, ou se, tra-
 tando-se de divorcio litigioso, ambos forem considerados igualmente culpa-
 dos.
 Excepcionalmente, pode o Tribunal, por motivos de equidade conceder ali-
 mentos aos cônjuges que a eles não teria direito, nos termos enunciados,
 considerado em particular a duração do casamento e a cooperação prestada
 por esse cônjuge a economia do casal (art.420.n2.L.F)
 O dever de alimentos deve durar só durante um curto período transitório.
 Durante o período necessário para a adaptação do ex-cônjuge mais necessi-
 tado, a uma vida economicamente independente, em que é a sua responsabi-
 lidade a angariação dos meios necessários a sua subsistência.
 A regra geral sobre a medida dos alimentos esta fixada no art.408 LF: os ali-
 mentos serão proporcionados aos meios daquele que houver de presta-los
 possibilidade de o alimentando proverem a sua subsistência.
 Os alimentos a prestar não visam colocar o ex-cônjuge alimentando ao nível
 de vida em que esteve casado. O casamento extingue-se com ele o estatuto
 patrimonial de cada um dos conjugues, dele dependente. Os alimentos visam
 sim, garantir ao cônjuge alimentando, durante o espaço de tempo que indica-
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 do, a satisfação das suas necessidades de modo condigno, em termos
 dependentes das possibilidade do obrigado.
 Resuma-se os alimentos serão concedidos durante um prazo intercalar entre
 a extinção do casamento e a retomada da actividade económica normal pelo
 cônjuge alimentando, prazo necessariamente curto. Estes alimentos não
 visam colocar o cônjuge alimentando no nível de vida que tinha enquanto
 casado, mas unicamente garantir-lhe a satisfação das suas necessidades,
 embora de modo condigno.
 7.4 Destino dos filhos menores
 No caso de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de
 nulidade ou anulação do casamento o destino dos filhos, os alimentos a estes
 devidos, e a forma de os prestar será objecto de acordo dos pais, sujeito a
 homologação do tribunal. Na falta de acordo, o tribunal decidira de harmonia
 com o interesse do menor, podendo este ser confiado a guarda de qualquer
 dos pais, ou, quando haja perigo para a segurança, saúde, formação moral e
 educação do filho, a guarda de terceira pessoa ou de estabelecimento de
 educação ou assistência, art.313 n3.L.F. O poder paternal é exercido pelo
 progenitor a quem o filho foi confiado. Quanto ao direito a alimentos que
 assiste aos filhos menores, a medida deste esta sujeita as possibilidades de
 quem o presta e as necessidades de quem o exige.
 Se os filhos viverem com um dos ex-cônjuges, terão direito a exigir do outro
 só o necessário para suprir as suas despesas de educação, alimentação, ves-
 tuário, etc, não podendo ser tomado como referencia o nível de vida que
 tinham antes do divórcio.
 7.5 Data a partir da qual se produzem os efeitos do divorcio
 Os efeitos do divorcio produzem-se a partir do transito em julgado da senten-
 ça, mas retroagem a data da proposição da acção quanto as relações patri-
 moniais entre os cônjuges.
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 Se a falta de coabitação entre os cônjuges tiver provado no processo, qual-
 quer deles pode requerer que os efeitos do divórcio se retroajam a data, que a
 sentença fixara, em que a coabitação tenha cessado por culpa exclusiva ou
 predominante do outro.
 Os efeitos patrimoniais do divórcio só podem ser opostos a terceiros a partir
 da data do registo da sentença.
 ACTIVIDADE
 • Em breves palavras, diga quais as consequências resultaram para o
 cônjuge declarado único e principal culpado.
 REFERENCIAS
 • Lei da Família, aprovada pela Lei nº10/2004, de 25 de Agosto
 ➢ Campos, Diogo Leite De – Direito da Família e das Sucessões, Coim-
 bra, Livraria Almedina, 1998
 ➢ Côrte-real, Carlos Pamplona – Direito da Família e das Sucessões,
 suplemento da Revista da FDUL, Lisboa, Lex, 1995
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 CHAVE DE CORRECÇÃO DAS ACTIVIDADES
 UNIDADE TEMÁTICA 1
 • A família é um conjunto de pessoas que se unem pelos laços de paren-
 tesco, casamento, afinidade e adopção.
 • A família constitui-se pelos modos abaixo identificados:
 Parentesco é o vínculo que liga duas pessoas em virtude duma provir
 da outra ou por ambas provirem dum progenitor comum.
 Casamento é uma união estável, singular, entre um homem e uma
 mulher com a intenção de constituir família.
 Afinidade é o vínculo que liga um conjugue aos parentes do outro côn-
 juge.
 Adopção é uma das formas de constituição da filiação por via judicial.
 UNIDADE TEMÁTICA 2
 • Adopção é uma das formas de constituição da filiação por via judicial.
 • Não, porque já existem vínculos já constituídos.
 • A lei é omissa no que diz respeito a adopção por homossexuais.
 UNIDADE TEMÁTICA 3
 • A diferença que resulta entre os impedimentos dirimentes e os impedi-
 mentos impedientes é que os primeiros obstam a celebração do casa-
 mento e os outros apesar de obstarem o casamento, podem ser sus-
 pensos permitindo assim o casamento, são impedimentos temporários.
 • Os tipos de impedimentos vertidos na hipótese são os seguintes:
 1. Impedimento Dirimente Relativo, nos termos da alínea a) nº1 do
 art.30 da L.F
 2. Impedimento Dirimente Relativo, nos termos da alínea b) nº1 do
 art.30 da L.F
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 3. Impedimento Impediente, nos termos da alínea b) do art.32 da
 L.F
 UNIDADE TEMÁTICA 4
 • O casamento é uma união voluntária e singular entre um homem e uma
 mulher, com o propósito de constituir família mediante comunhão plena
 de vida. Os tipos de casamento existentes são: casamento civil, casa-
 mento religioso, casamento tradicional, casamento urgente e por fim
 casamento por procuração.
 • Para a realização dos casamentos por procuração é condição que um
 dos nubentes esteja ausente e se faca representar por um mandatário
 com poderes especiais para o efeito, de acordo com o vertido no art.48
 da L.F. Quanto aos casamentos urgentes, é condição que haja um fun-
 dado receio de morte próxima de algum dos nubentes, de acordo com o
 art.44 da L.F.
 • Para que os casamentos religiosos e tradicionais sejam considerados
 válidos no ordenamento jurídico moçambicano, é condição que não se
 verifique alguma causa de inexistência ou anulabilidade previstas na lei,
 de acordo com o art.52da L.F.
 UNIDADE TEMÁTICA 5
 De acordo com a matéria factual que se apresenta, eis a resolução:
 Amarildo poderia intentar uma acção de anulação do casamento, com o fun-
 damento no erro que vicia a vontade de acordo com o art.61 da LF, pois ele
 desconhecia à data do casamento que a Carlota em tempos fora garota de
 programa. Mais, tem legitimidade nos termos do art.65LF e se encontra dentro
 do prazo para intentar a acção, segundo a alínea b) do art.67 da L.F.
 UNIDADE TEMÁTICA 6
 • A diferença entre a separação de pessoas e bens e o divórcio é que a
 separação não põe termo o casamento enquanto o que o divórcio sim,
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 a separação apenas suspende o vínculo matrimonial e promove a parti-
 lha dos bens e alteração do regime de bens de casado.
 • Os pressupostos para a requerer a separação de bens reside no receio
 dum dos cônjuges vir a perder os seus bens em virtude da má gestão
 do outro cônjuge, de acordo com o art.170 L.F. O efeito prático é a par-
 tilha dos bens.
 • Para que possa intentar a acção de divórcio por mútuo consentimento é
 preciso que haja comum acordo entre o casal, devem estar casados há
 mais de 3 anos e separados de facto há mais de 1 ano consecutivo,
 devem igualmente juntar os acordos referente aos filhos menores se os
 houver, a casa morada de família, alimentos, a partilha dos bens, e por
 fim dar entrada na Conservatória do Registo Civil da sua residência.
 UNIDADE TEMÁTICA 7
 O cônjuge declarado único e principal culpado perde todos os benefícios
 recebidos, ou que haja por receber do outro cônjuge, em vista do casamento,
 de acordo com o art.188 da LF.
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